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PONTO F A C U L T A T I V O 
JÂNIO Q U A D R O S ; G O V E R N A D O R bo 

E S T A D O DE SÃO PAUIA usando de suas 
atribuições, Resolve declarar facultativo o ponto 
Bas repartições públicas Estaduais, no dia 19 
do corrente mês, Ascênção do Senhor — Santi
ficado pela Igreja. 

Palácio do Governo do Estadp de São Paulo, 
aos 13 de maio de 1955. 

JÂNIO Q U A D R O S 

DECRETO N. 24.551, DE 13 DE MAIO DE 1955 
Designa os estabelecimentos carcerá

rios /que constituem o Departamento de Pre
sídios do Estado, para efeito de internação O 
desinternação. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são con
feridas por-lei, e 

considerando que o decreto-lei n. 13.298, de 1943, ins
tituiu O Departamento Estadual de Presídios, compreen
dendo a .Penitenciária do Estado, o Presídio de Mulhe
res, á SeCção Agrícola de Taubaté, o Instituto Cqrrecional 
d ã Ilha Anchieta, a Casa de Detenção, as Cadeias Pú
blicas do Interior, o Manicômio Judiciário para o efeito 
de internações e desinternações; 

considerando que, entretanto, o referido decreto-lei, 
«té a presente data, não foi aplicado ou mesmo regula
mentado, pois estão sujeitqs à Secretaria da Justiça ape
nas a Penitenciária do Estado, o Presidio de Mulheres e 
e Secção Agrícola de Taubaté e continuam subordinados 
B Secretaria da Segurança Pública a Casa de Detenção, 
o Instituto Correcional da Ilha Anchieta e as Cadeias 
Públicas do Interior é o Manicômio Judiciário do Estado 
como dependência do Departamento de Assistência a Psi
copatas, da Secretaria da Saúde Pública e da Assistên
cia Social; 

considerando que aquele decreto-lei necessita ser 
«Fuçado de forma, a permitir que a organização penl-
tonciâria paulista tenha um órgão que a superintenda, 
dirija é oriente, á~ fim de preencher plenamente as suas 
finalidades, inclu ive o cumprimento das determinações 
constantes do Código* Penal e do Código de Processo Pe
nal; 

. considerando que, dada. a natureza,*4{itensidade e 
Importância das atribuições que lhe çomtaeífem, necessi
ta o Departamento de Presídios do Estado de aparelha
mento próprio, tanto, de natureza pessoal como material; 

considerando, .por outro lado, que não só é ilegal co
mo injustificável, 'frente aos prejuízos que acarreta à 
administração, a atual distribuição . de estabelecimentos 
penitenciários pelas diferentes Secretarias de Esta
do; 

considerando, finalmente, que o Diretor do Departa
mento de Presídios do Estado não deve ficar adstrito à 
direção particular dêste ou daquele estabelecimento car
cerário, cabende-lhe especificamente a direção geral de 
todo o aparelhamento presidiário estadual, 

Decreta: 
Artigo l.o — Constituem o Departamento de Pre~í-

díos do Estado a Penitenciária dó Estado, o Presídio de 
Mulheres, a Secção Agrícola de Taubaté, o Instituto Ccr-
reciúnal da Ilha Anchieta, a Casa de Detenção, as Ca

ldeias Públicas do Interior, o Manicômio Judiciário para 
o efeito de internação e desinternação, bem Como os es
tabelecimentos carcerários que venham a ser criados. 

Artigo 2.0 — No presente exjrcício de 1955, todas as 
despesas com a funcionamento da Casa de Detenção, 
Instituto Correcional da Ilha Anchieta e Cadeias Publi
cas do Interior, continuarão a correr por conta das verbas 
picpriss consignadas, no orçamento vigente, para a Se
cretaria da Segurança PúKica. , . -

Parágrafo • único — A Secretaria da Justiça solicitará 
da Secretaria da Segurança Pública o empenho das ver
tas, necessárias a esse fim. 

Artigo 3.0 — Os servidores atualmente em exercício 
na Casa de ^ t e n s ã o e no Instituto Correcional da Ilha 
Anchieta ficam, nes termos do artigo 41 do Estatuto dos 
Funcionário? Públicos Civis do Estado e até a. promul-
çação d'a lei. que. discipline as suas transferências para 
o Quadro "tía Secretaria da Justiça, à disposição dessa 
Secretaria de Estado. 

Artigo 4,o — A execução de quaisquer medidas re
lacionadas -com o problema p?httenc!*.rio só t>oderá ser 
efetivada "-através do DeTjí».."''T-. ntc de .Presír-ios do Es-
*áao. .órgão-centralizador que de todo o sistema presi
diário estadual. 

Artigo 5.o — São da especifica atribuição do De
partamento de Presídios do Estado: 

a) orientar e superintender os serviços técnicos e ad
ministrativos de todos os estabelecimentos presidiários do 
Fstado, a fim de que sejam fielmente cumpridos os res-, 
pectivos regulamentos bem como as determinações do 
próprio Departamento; 

b) prestar ampla colaboração ao Conselho Peniten
ciário do Estado em todas as questões relacionadas com 
suas .atribuições; ' , 

c) cumprir as -determinações judiciais relativamente 
a internações e desinternações no Manicômio Judiciário 
do Estado, bem como as execuções das sentenças cri
minais. 

Artigo e.o — As atribuições discriminadas no artigo 
anterior serão executadas através de instruções aos ór
gãos administradores dos vários estabelecimentos carce
rários msdiunte entendimentos diretos com a Corregedo
ria Geral da Justiça, Juizes- de Direito e Delegados Re
gionais de Poiicia. 

artigo 7o — A Penitenciária do Estado será din-
fcida pelo Loretor do Departamento de Presídios do Es
tado, na forma do artigo 6. o dêste decreto, cabendo a» 
seu Diretor Administrativo a execução de todas as nor
mas daquele emanadas, bem como a fiscalização de .seu 
Integral e exato cumprimento. 

Artigo 8.o — A Comissão Oficial de Reorganização 
Penitenciária, instituída pelo decreto estadual n. 24.45a, 
ce -30, de março de 1955, elaborará, dentro do menor pra-
a» possível, projeto de lei a ser submetido à Assembléia 
'Legislativa "do Estado, inclusive o seu quadro funcionai, 
dè forma a dar-lhe a autonomia imprescindível ao de
sempenho oe suas funções. 

Artigo 9.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 
de maio ds 1955. 

JÂNIO QUADROS 
José Adriano Marrey*Júnior 
Honorato Pradel 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 13 de maio de 195b. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

DEC&ETO N . 24.552, DE 13 DE MAIO DE 1955 
"Revoga disposições que permitem o afas

tamento de professores para cursos de espe
cialização". " 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO 
DE SAO PAULO, usando de suas atribuições, e, 

Considerando que os Atos ns. 11 e 13, baixados pela 
Secretaria da. Educação, em 23 de fevereiro, e 7 de mar
ço de 1953, respectivamente, permitem o afastamento de 
professores de seus cargos sem a competente fundamen
tação em lei, para' frequentarem os cursos de Desenho 
Geral e Pedagógico e Trabalhos Manuais e Economia Do
méstica do Instituto de Educação "Caetano de Campos"; 

Considerando que os referidos afastamentos, preju
diciais ao interesse público, carecem de base legal e por
tanto não podem nem devem prevf"ecer; 

Decreta; 
Artigo 1,0 — Os professores que se candidataram à 

frequência dos citados cursos mediante afastamentos pre 
vistos nos mencionados Atos 11 e 13, deverão reassumir 
o exercício dos cargos de que são titulares. 

Parágrafo único — Para os atingidos por este De. 
cretp o comparecimento às aulas, até o dia da publica 

S U M Á R I O 

DECRETO N . 24.551, DE 13-5-1955 — Designando 
os estabelecimentos carcerários que constituem 
o Departamento de Presídios do Estado, para 
efeito de internação e desinternação. 

DECRETO N . 24.552, DE 13-5-1955 — R vogando 
disposições que permitem o afnstamento de 
professores para cursos de especialização. 

DECRETO N . 24.553, DE 13-5-1355 — Introdu
zindo modificações no processamento do atual 
concurso de remoção de Diretores, padrão "S" . 

DECRETO N . 25.554, DE 13-5-1955 — R-lotando, 
no Ginásio Estadual de Aguai, Um cargo de 
escriturário. 

DECRETO N . 24.555, DE 13-5-1955 — Relotando 
no Instituto do Educação "Fernando Costa", 
em Presidente Prudente, um cargo de biblio
tecário. ' 

DECRETO N . 24.556. DE 13-5-1955 — Relotando 
vários cargos de "Escrivão de Polícia"; 

A V I S O 
Será posto em circulação na próxima 

segunda íeha, dia 16, um "Suplemento" 
do Diário Oficial — Boletim Federal —. 
contendo a RELAÇÃO DAS MESAS RE
CEPTORAS QUE FUNCIONARÃO- NO 
PLEITO DE 22 DO CORRENTE NAS 
ZONAS ELEITORAIS DA CAPIÍAL, 
BEM COMO DOS ELEITORES QUE 
VOTARÃO EM CADA UMA DELAS, E> 
AINDA, O HORÁRIO RECOMENDÁVEL;, 
PARA O COMPARECIMENTO. 

PREÇO DO EXEMPLAR: Cr$ 1,00-

ção deste, valerá : como frequência. para o efeito de rece
bimento de vencimentos, considerando como de trânsito 
os oito (8) dias subsequentes pára "ôs prof essorés resi
dentes, no interior. * x; . 

Artigo 2.0 — Este" decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em "oritrá-
rlo. 

Palácio do Governo do Estado ae sao ramu, «m ÍS 
de maio de 1955. 

JÂNIO QUADROS 
Carolina Ribeiro 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria.de Estad© 
dos Negócios do Governo, em 13 de maio de 1955. 

Carlos rte Albuquerque L-eiffarth — Dlretoí 
Geral. 

DECRETO N . 24.553 DE 13 DE MAIO DE 1955 
Introduz modificações no processamento 

do atual concurso de remoção de diretores, 
padrão "S", e nos primeiros .concursos de 
promoção e Rsmoçáo de Diretores, padrão 
"Q", e Vice-Diretores, todos de - estabeleci
mentos de ensino secundário e normal,, e dá 
outras providencias. 

«feSSaSTO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, .no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — N o atual concurso de .remoção de dire

tores, padrão "S"," e nos primeiros concursos de promo
ção e. remoção de diretores, padrão-"Q", e de vice-direto
res, todos lotados em estabe écimentos de ensino secundá
rio e normal, observar-se-á,'na classificação dos candi
datos, as disposições do Decreto n. 22.083, de 26 de fe= 
vereiro de 1953, e do Ato n. 14, de 28 de março de 1953, 
que ficam revigorados para os efeitos dêste Decreto. 

Artigo 2.0 — Ficam mantidas as inscrições processa
das no atual concurso de remoção de diretores, padrão 
"S", inclusive as realizadas em decorrência do disposto 
no artigo 34.0, do Decreto n. 24.384, de 4 de março dê 
1955.- ' . • 

Artigo 3.0 — Nos concursos-de que trata êste decre
to; serão oferecidas à escolha, as' vagas ocorridas até « 
data da classificação dos candidatos, e as decorrentes 
cias escolhas efetuadas. 

Artigo. 4.0 — No concurso dé remoção de diretores, 
padrão " S " , ora'em andamento,; a classificação dos can
didatos será publicada dentro do prazo de oito (8) dias. 

Artigo 5.0 — iEste decreto "entrará em vigor na dài» 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado.de São Paulo, em 13 â£ 
maio de 1955. , 

JÂNIO QUADROS 
Carolina Ribeiro 

Publicado na Diretoria Gernl da Secretaria de i&tasáte 
'dos Negócios do Governo,'em 13 de maio de J95S. 

Carlos de Albuquerque Sciffarth. — Diretor (WaS. 

DECRETC N . 24.554 Dk 13 DE MAIO PF.. ÍSSS 

Dispõe sôbre relotação de -cargo., . 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DÕ KSiAi /O ©» 
SAO PAULO, usando de suas atribuições, e nos t£nnm 
do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138, de ls-?-;p<M, 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
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